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lndicação n" 041 12024 Pereiro, 27 de maio de 2024.

Exma. Sra Presidente da Câmara Municipal de Pereiro - CE.

Sra. Joana Darc Nogueira de Lima

O Vereador Eduardo de Arão, com assento nesta Casa Legislativa e no uso da

atribuição que lhe confere o art. 128 do Regimento lnterno, solicita a Vossa Excelência

nos termos do art. 129 também do Regimento lnterno, que seja realizada a leitura bem

como encaminhe a presente indicação mediante ofício ao Excelentíssimo Sr. Prefeito

Constitucional Raimundo Estevam Neto.

INDICANDO-LHE: Que o Poder Executivo Municipal coloque, nas ruas que

foram asfaltadas, redutores de velocidades (quebra-molas) e a pintura das faixas,

visto que ainda não foram colocadas as devidas sinalizações.

JUSTIFICATIVA: As ruas recentemente asfaltadas facilitaram o tráfego de

pessoas e veículos, possibilitando também o aumento da velocidade em alguns

trechos. Assim torna-se necessário, por parte do Chefe do Executivo, colocar

redutores de velocidades, para evitar possíveis sinistros nas vias públicas.

Espera deferimento.

Sala Sessões da Câmara Municipal de Pereiro-CE.

Eduardo de Arão

Vereador

RUA CEL PORTO, í07 - CENTRO - PEREIRO - CEANÁ
TELEFONES: (881 3527-125s1 (88) s 817s 62e0

CNPJ: 00.796. 12610001-14
E+nail: cm pereiro.ce@gmail.com

\ t'


